EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR  JUIZ DE DIREITO DA MM. VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS/SÃO PAULO.








JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, Brasileiro, Casado, Comerciante, residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Alvarenga , nº 750 – Bairro de Pinheiros – portador da Cédula de Identidade RG nº 0.000.000 SSP. São Paulo e do C.P.F. (ME) número 000.000.000-00 – por seu advogado infra-assinado, “ut” mandato de procuração, vem mui respeitosamente à presença  de Vossa Excelência, com merecido acatamento, para propo, como de fato proposto está a presente AÇÃO ODIRNÁRIA DE DESPEJO, para uso próprio , com fulcro do Artigo 47, inciso III da Lei 8.245/91, aduzindo por esta e nas melhores de direito o que segue em face de:

FRANCISCA TEIXEIRA DA SILVA, Brasileira, Separada de fato, do Comércio, portadora da Cédula de Identidade RG nº 0.000.000 SSP. São Paulo e do C.P.F. (ME) número 000.000.000-00 – residente e domiciliada neste Estado de São Paulo, na Cidade de Guarulhos, na Rua da Alfândega, nº 458 – Bairro de Vila Galvão.

DOS FATOS

O Suplicante autor é proprietário de um imóvel residencial localizado na Cidade de Guarulhos, neste Estado de São Paulo, na Rua da Alfândega, nº 458 – Bairro de Vila Galvão – (conf. Certidão do Cartório de Registro de Imóveis, em anexo). Foi nesta condição, que o suplicante autor locou o imóvel à suplicada ré, mediante contrato verbal e por prazo indeterminado. Gize-se que a locação iniciou em 01 de Abril de 1993 e, continua a perdurar até a presente data, tendo por valor locatício último a importância de R$ -300,00 (trezentos reais) pagos mensalmente.

Insigne Julgador:

O Suplicante autor esta morando com seu filho, o qual está prestes a se mudar para outra cidade, ademais disso, o proprietário pediu-lhe o imóvel, não pretendendo mais continuar com a locação.

Ocorre que o suplicante autor não possui outro imóvel para morar, senão o que esta locado à suplicada ré. Por esse motivo, desejando por fim ao contrato verbal de locação, o suplicante autor notificou premonitoriamente a suplicada ré, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para que esta desocupasse o referido imóvel locado, conforme deprende-se da notificação judicial inclusa.

O prazo para desocupação concedido a suplicada ré, expirou há uma semana e até a presente data a mesma não dignou-se a desocupar o imóvel, não restando outra alternativa ao suplicante autor, senão o ajuizamento da presente ação.

A Jurisprudência dominante em nossos Tribunais, nos dão conta de que:

“...O locador tem direito de pretender o prédio locado para uso próprio sem que esteja obrigado a demonstrar a sinceridade ou a necessidade do pedido...” (RT:616/183) e, no mesmo sentido RT 547/145; RT 141/279 e, RT 598-214.

“Ex-positis” requer o suplicante autor, a citação da suplicada ré, de possíveis terceiros ocupantes alheios a relação jurídica havida entre as partes, na forma preconizada pelo Artigo 224 do Código de Processo Civil, com os benefícios do ARtigo 172 parágrafo 2º do mesmo Codex, para vir responder aos termos  da presente demanda, oferecendo no prazo legal defesa que tiver e, julgar necessária sob pena de revelia consoante dispositivo legal contido no Artigo 319 do Código de Processo Civil. Devendo esta afinal, ser JULGADA PROCEDENTE, para o fim de rescindir o contrato verbal de locação, decretar o despejo da suplicada ré e de terceiros ocupantes e, condenando-a às custas processuais, honorário advocáticios, estes na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido monetariamente, acrescidos de juros moratórios, tudo de conformidade com Arigo 20 Parágrafo III do Código de Processo Civil, bem como custas processuais e de outras despesas que der causa.

Protesta provar todo alegado por meios de provas permitidas em direito, notadamente pelo depoimento pessoal das partes, oitiva de testemunhas oportunamente arroladas, na forma de que dispõe o Artigo 407 do Código de Processo Civil, juntada de novos documentos, ofícios, arbitramentos, perícias, etc., o que desde logo fica requerido.

D. R. e A., esta com documentos, mandato de procuaração, guias de custas, inclusive da carteira previdenciária, cópia de exordial vestibular para instruir competente mandado de citação, dá-se à causa a importância de R$ -3.600,00 (treis mil e seiscentos reais), que para ulteriores de direito.
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São Paulo. 







Ass. Advogado

